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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Nº 001/2025  

 

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 008 

 

DO PERIODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF n° 01.614.517/0001-33, neste ato através da Comissão de Organização Fiscalização e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria nº 421 de 07 de outubro 2025, TORNA PÚBLICA A ANÁLISE DOS 

RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR, dentro do prazo estabelecido no Edital, compreendido entre 09 e 11 de 

dezembro de 2025. 

Após análise individual e criteriosa de cada pedido apresentado pelos candidatos, esta Comissão deliberou conforme quadro abaixo: 

 

N° NOME CARGO CANAL RECURSO  RESPOSTA  RESULTADO 

01 Elizabete de 
Lima Vale  

Apoio Adm. 
Educacional 

Oficio  Recurso referente à 
Questão nº 14, 
alegando 
divergência com o 
edital complementar 
nº 007. 

O Microsoft Excel é a 
ferramenta destinada à criação 
e análise de planilhas, com 
funções específicas para 
cálculos e organização de 
dados. Distingue-se do Word, 
OneNote e Outlook por ser 
projetado para manipulação 
numérica e tabelas. 
Alternativa correta: C – 
Excel. 

 
 
 

INDEFERIDA 
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02 Cleiton Candido 
Brandão  

Operador de 
maquinas leves e 
pesadas  

Doc. 
Anexo 
VI 

Alega que a 
Questão nº 19 não 
apresenta 
alternativa correta. 

Constatado que a impressão 
da questão saiu 
desconfigurada, revelando 
imagem oculta e prejudicando 
a interpretação. Questão 
anulada. 

DEFERIDA 

03 Cleiton Candido 
Brandão  

Operador de 
maquinas leves e 
pesadas  

Doc. 
Anexo 
VI 

Solicita revisão da 
Questão nº 10, 
afirmando que a 
resposta correta 
seria a alternativa 
“B”. 

Confirmado erro na publicação 
do gabarito preliminar. 
Classificação correta: 
substantivo e adjetivo. 
Alternativa correta: B. 

DEFERIDA 

04 Josias Garcia 
peral 

motorista da 
educação 

Email  Solicita revisão da 
Questão nº 10, 
indicando que a 
alternativa correta é 
“B”. 

Mesma análise anterior: houve 
erro na publicação do gabarito 
preliminar. Classificação 
correta: substantivo e 
adjetivo. Alternativa correta: 
B. 

DEFERIDA 

05  Gleydimary Da 
Silva Carvalho  

Professor da 
educação básica 

Email Solicita anulação 
da Questão nº 11, 
alegando que 
nenhuma das 
alternativas 
corresponde à 
definição 
apresentada. 

O domínio cognitivo refere-se 
às operações mentais, 
raciocínio e inteligência, 
conforme Bloom e demais 
autores. A definição 
apresentada corresponde à 
alternativa D – À inteligência. 

INDEFERIDA 

06  Maria Soares 
de A. de S. 

zeladora Anexo 
VI 

Solicita revisão da 
Questão nº 14, 
afirmando que o 

Cálculo de idade confirma que 
Marcelo teria 32 anos em 
10/04/2018, uma vez que 
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gabarito correto 
seria “A”. 

completaria 33 anos somente 
em 20/06/2018. Alternativa 
correta: A – 32 

DEFERIDA 

07 Michelly V. 
Bessa  

Professor, Educação 
física/Dep. Es 

Oficio  Solicita revisão das 
Questões nº 11, 
12, 13, 14, 18 e 19, 
por suposta 
divergência com o 
Edital nº 007. 

 Verificado erro na publicação 
do gabarito. Quanto às 
questões 18 e 19, o recurso 
não corresponde às questões 
aplicadas na prova. 

DEFERIDO 

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

2.1. A Comissão informa que todas as decisões foram tomadas após análise minuciosa dos enunciados, das alternativas e do 

conteúdo programático previsto no Edital, observando os critérios técnicos e legais aplicáveis ao Processo Seletivo. 

2.2. Os resultados constantes deste documento passam a integrar o Gabarito Oficial do Processo Seletivo Simplificado, produzindo 

efeitos para todos os fins previstos no Edital. 

2.3. Não caberá a interposição de novos recursos referentes às decisões aqui publicadas, conforme dispõe o Edital regulador do 

certame. 

Novo Mundo/MT, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Gracieli dos Santos Duarte Risso 

Presidente da Comissão de Organização, Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado 

Portaria nº 421 de 07 de outubro de 2025. 


